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PODER EXECUTIVO 

LEIS 

LEI ORDINÁRIA N.º 3.030/2025  

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO REGULAR DA LOJA MAÇÔNICA A.R.L.S LUZ DO PANTANAL N°2960 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Regular da Loja Maçônica A.R.L.S Luz do Pantanal nº 2960, inscrita no CNPJ sob nº 

01.864.575/0001-15, com sede na Rua Luiz da Costa Rondon, 920, Vila Fragelli, na cidade de Aquidauana/MS, entidade de caráter filosófico, 
cultural, beneficente e filantrópico, sem fins lucrativos. 

Art. 2.º - A entidade mencionada no artigo anterior tem como finalidade promover a fraternidade, a instrução moral e cívica, a solidariedade social, 

bem como o desenvolvimento de atividades culturais, educativas e assistenciais em benefício da comunidade aquidauanense.  

Art. 3.º - O reconhecimento da utilidade pública não dispensa a entidade do cumprimento das demais obrigações legais e estatutárias que regem 
as associações civis no País. 

Art. 4.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 16 DE OUTUBRO DE 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

LEI ORDINÁRIA N.º 3.031/2025  

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DE JURISTAS E DE ACADÊMICOS DO PANTANAL - AJPAN E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação de Juristas e de Acadêmicos do Pantanal -AJAPAN, devidamente 
constituída em 05 de outubro de 2023, registrada no Cartório de Serviços Notariais e Registrais do 4º Ofício de Aquidauana – MS, sob o nº 014474 
as fls. 073, do livro 7, registrado/averbado sob nº Reg.836 às fls. 188, do livro A36 de Registro de Pessoas Jurídicas, com inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nº 57.829.877/0001-07, Selo Digital AKI-95137-247-NOR – Poder Judiciário MS, atualmente com sede na 
Rua Joaquim Alves Ribeiro, n°1644– Bairro Cidade Nova, nesta cidade, associação de direito privado, constituída por tempo indeterminado, sem 
fins econômicos, com autonomia administrativa e financeira, de caráter organizacional, filantrópico, assistencial, promociona l, recreativo e 

educacional, com foro e sede na Cidade de Aquidauana MS. 

Art. 2.º - A referida entidade, ficam assegurados todos os direitos e todas as vantagens previstos em Lei, especialmente quanto à possib ilidade de 
celebrar convênios, receber subsídios municipais e firmar parcerias voltadas à promoção de atividades educacionais, jurídicas, culturais e sociais 

em benefício da comunidade. 

Art. 3.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar repasses financeiros a Associação de Juristas e de Acadêmicos do Pantanal -
AJAPAN, para a execução de atividades relacionadas a sua atividade fim. 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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Art. 4.º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,  
suplementadas, se necessário. 

Art. 5.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 16 DE OUTUBRO DE 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 1.105/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear, RICARDO CARDOSO CÁCERES, no cargo de provimento em comissão de Diretor do Núcleo de Apoio ao Gabinete, Símbolo DGA-07, 
lotando-o no Gabinete do Prefeito, com validade a contar de 20 de outubro de 2025, em conformidade com a CI nº 2005/2025 - SEMAD de 20 de 

outubro de 2025.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.106/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 71, da Lei nº 2.806/2022,  

R E S O L V E: 

Conceder, licença por motivo de doença em pessoa da família, ao(a) servidor(a), PATRÍCIA SUZIEL LIMA ROCHA MILAGRES, matrícula 51.958, 
Professor(a) do 1º/5º Ano, Nível IV, Classe A, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, no período de 15/09/2025 a 29/09/2025, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº. 6016 de 12/09/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.107/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 71, da Lei nº 2.806/2022,  

R E S O L V E: 

Conceder, licença por motivo de doença em pessoa da família, ao(a) servidor(a), ADRIANA PEREIRA ARCE, matrícula 18.033, Monitor 
Educacional, Nível V, Classe C, lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social, no período de 09/09/2025 a 18/09/2025, em conformidade 

com o Processo Administrativo nº. 6028 de 12/09/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.989/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO. 

 CONTRATADO(A): CECILIA SILVA TOMICHA GAMARRA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-

O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 3 DE SETEMBRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 5.423,39 (CINCO MIL, QUATROCENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E 
TRINTA E NOVE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.286,90 (UM MIL, DUZENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 

MÊS DE SETEMBRO/2025, 

B)R$ 1.378,83 (UM MIL, TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE OUTUBRO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 

MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 28.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - 3.1.90.04.00.00.00.00 - 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, PEDRO HENRIQUE MENDES FIALHO E CECILIA SILVA TOMICHA GAMARRA 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 277/2025 

DATA DO DISTRATO: 01.09.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DISTRATADO (A): RAMÃO JESUS ÁVALOS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E RAMÃO JESUS ÁVALOS 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 433/2025 

DATA DO DISTRATO: 01.09.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

DISTRATADO (A): MARIA MATILDE ADORNO AJALA 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, CLÉRITON ALVARENGA FERREIRA E MARIA MATILDE ADORNO AJALA 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.250/2025 

DATA DO DISTRATO: 01.09.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

DISTRATADO (A): CAROLINE ECHEVERRIA MACIEL 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, CLÉRITON ALVARENGA FERREIRA E CAROLINE ECHEVERRIA MACIEL 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 2.013/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS.  

CONTRATADO(A): CLAUDERLAN BONIFÁCIO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 30% (TRINTA POR CENTO) DE ADICIONAL 
DE PERICULOSIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE LIMPEZA - CEMITÉRIO MUNICIPAL.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 18 DE SETEMBRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 5.874,29 (CINCO MIL, OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS 

E VINTE E NOVE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 741,41 (SETECENTOS E QUARENTA E UM REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE SETEMBRO/2025, 

B)R$ 1.710,96 (UM MIL, SETECENTOS E DEZ REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE OUTUBRO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 

DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 3.1.90.04.00.00.00.00 
- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E CLAUDERLAN BONIFÁCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 2.015/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): TAÍS CRISTALDO BUENO. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO MERENDEIRA, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A UNIDADE DE ACOLHIMENTO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 16 DE SETEMBRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 4.825,90 (QUATRO MIL, OITOCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 
NOVENTA CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) R$ 689,41 (SEISCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 

MÊS DE SETEMBRO/2025. 

B) R$ 1.378,83 (UM MIL, TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS), REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE OUTUBRO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 

MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00 – 

CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, CLÉRITON ALVARENGA FERREIRA E TAÍS CRISTALDO BUENO 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.449/2025 

DATA DO DISTRATO: 17.09.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS. 

DISTRATADO (A): GILMAR DOS SANTOS SOUZA 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E GILMAR DOS SANTOS SOUZA 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 2.027/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS.  

CONTRATADO(A): JANE FOGAÇA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO GARI, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO SETOR DE LIMPEZA URBANA, EQUIPE DE VARRIÇÃO.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 15 DE OUTUBRO DE 2025, COM TÉRMINO EM 30 DE 
JUNHO DE 2026. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 15.751,08 (QUINZE MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E UM REAIS 

E OITO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.010,44 (UM MIL, DEZ REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
OUTUBRO/2025, 

B)R$ 1.842,58 (UM MIL, OITOCENTOS  E QUARENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE NOVEMBRO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 3.1.90.04.00.00.00.00 
- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E JANE FOGAÇA 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 720/2025 

DATA DO DISTRATO: 20.10.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DISTRATADO (A): RICARDO CARDOSO CÁCERES 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E RICARDO CARDOSO CÁCERES 

CONVOCAÇÕES  

CONVOCAÇÃO – FUNDEB – 008/2025   

A Profª Ana Fabia Damasceno Silva Brunet, Presidente do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, no uso de suas atribuições, convoca todos os 
Conselheiros para a reunião ORDINÁRIA, no dia 23/10/2025 (quinta-feira), às 14h, no Auditório da SEMED – Aquidauana/MS. 

Pauta 

- Ofício nº135/2025/GABSEFIN; 

-Ofício nº 201/2025-Associação Pestalozzi de Aquidauana/MS; 

-Ofício nº194/2025-Associação Pestalozzi de Aquidauana/MS; 

- Parecer nº05- Demonstrativo das Receitas e Despesas com o Fundo De Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização 
dos Profissionais da Educação- Fundeb Período de Referência-4º bimestre/2025; 

- Informe Gerais. 

Sem mais para o momento. 

  Prof.ª Ana Fábia Damasceno Silva Brunet 

Presidente do Conselho Municipal do – Novo FUNDEB  
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